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ANTEPROJETO DE LEI Nº_____/2020


Institui colocação de piso intertravado e ou calçamento de pedra como primeira opção de pavimentação em ruas não pavimentadas e nas demais vias que se encontram com qualidade inferior de piso ao invés de uso de asfalto no município de Sete Lagoas e dá outras providências.

[bookmark: _GoBack]	Art. 1º - Institui colocação de piso intertravado e ou calçamento de pedra como opção de pavimentação em ruas não pavimentadas e nas demais vias que se encontram com qualidade inferior de piso ao invés de uso de asfalto no município de Sete Lagoas e dá outras providências.

	Art. 2º - A opção pelo piso intertravado e ou calçamento de pedra se dá pelo fato de ser altamente permeável, uma vez que é rejuntado com areia pura ao invés da adição de argamassa, facilitando assim a absorção da água em períodos chuvosos e a absorção de calor;

	Art. 3º - Na parte da manutenção a opção por este tipo de piso é supreendentemente mais eficaz, uma vez que é facilmente desmontado e após reparos não deixam marcas nem imperfeições;

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:  O projeto é visado para laborar um dos problemas mais recorrentes no município; a manutenção das vias públicas. Assegurando uma solução prática e de baixo impacto, a pavimentação citada propõe: maior durabilidade e qualidade, redução de velocidade dos autos ao trafegar, menor aquecimento de temperatura, redução no custo benefício aos cofres públicos uma vez que sua manutenção é rápida e mais barata e tem sua vida útil superior ao piso asfáltico 





Sala das sessões, 03 de fevereiro de 2020.
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